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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

CLARO S/A

01/12/2019 a 31/12/2019 40.432.544/0001-47

Número de Ordem do Livro: 268

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CLARO S/A

NIRE 35300145801

CNPJ 40.432.544/0001-47

Número de Ordem 268

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

23/04/1992

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

93949997

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CLARO S/A

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO GERAL

Número de ordem 268

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

93949997

Data de inicio 01/12/2019

Data de término 31/12/2019
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

CLARO S/A

01/12/2019 a 31/12/2019 40.432.544/0001-47

Número de Ordem do Livro: 268

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ 140.448.620-87

N° de Série do Certificado 57992712001943046

Nome do Signatário CLARO S A:40432544000147

Autoridade Certificadora Emissora AC SERASA RFB v5

Validade 13/06/2019 a 12/06/2022

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 728.278.909-68

N° de Série do Certificado 4423754769734402420

Nome do Signatário RICARDO BASSO GAINO:72827890968

Autoridade Certificadora Emissora AC SERASA RFB v5

Validade 09/02/2018 a 08/02/2021
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CLARO S/A

01/12/2019 a 31/12/2019 40.432.544/0001-47

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 268

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

        Receita operacional, líquida R$ 34.638.296.721,11R$ 29.503.900.493,24

        (-) Custo dos serviços prestados e
mercadorias vendidas R$ (19.040.051.264,91)R$ (19.433.535.204,92)

      Lucro bruto R$ 15.598.245.456,20R$ 10.070.365.288,32

      (-) Despesas comerciais R$ (7.282.743.373,15)R$ (6.926.261.836,54)

      (-) Despesas gerais e administrativas R$ (2.695.931.819,57)R$ (2.266.523.601,50)

      (-) Resultado de equivalência patrimonial R$ (10.979.644,30)R$ 448.382.135,45

      Outras receitas operacionais, líquidas R$ 520.875.427,63R$ 3.331.297.089,34

    Lucro antes do resultado financeiro e do
imposto de renda e contribuiç R$ 6.129.466.046,81R$ 4.657.259.075,07

    Receitas financeiras R$ 844.253.587,54R$ 1.742.931.732,93

    (-) Despesas financeiras R$ (4.445.954.656,50)R$ (4.605.039.406,49)

  Resultado antes do imposto de renda e
contribuição social R$ 2.527.764.977,85R$ 1.795.151.401,51

  (-) Imposto de renda e contribuição social
correntes R$ (351.296.402,22)R$ (477.394.337,89)

  (-) Imposto de renda e contribuição social
diferidos R$ (403.920.043,13)R$ 49.047.741,45

Lucro líquido do exercício R$ 1.772.548.532,50R$ 1.366.804.805,07
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CLARO S/A

01/12/2019 a 31/12/2019 40.432.544/0001-47

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 268

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

TOTAL DO ATIVO R$ 75.705.888.695,15R$ 71.103.507.981,75

 Ativo circulante R$ 9.557.066.546,42R$ 13.093.978.850,85

  Caixa equivalente de caixa R$ 132.627.301,91R$ 62.843.917,69

  Contas a receber liquidas R$ 4.764.486.900,08R$ 4.733.118.869,92

  Partes relacionadas R$ 2.269.085.710,67R$ 3.879.085.339,93

  Estoques R$ 295.801.156,98R$ 338.359.774,08

  Tributos a recuperar, líquidos R$ 548.643.395,54R$ 2.810.965.861,48

  Despesas antecipadas R$ 989.317.573,73R$ 802.963.757,96

  Outros ativos contratuais R$ 224.788.586,78R$ 262.931.594,94

  Ativo atuarial R$ 135.928.073,64R$ 0,00

  Outros ativos R$ 196.387.847,09R$ 203.709.734,85

 Ativo não circulante R$ 66.148.822.148,73R$ 58.009.529.130,90

  Tributos a recuperar, líquidos R$ 1.836.304.907,10R$ 1.739.320.688,94

  Tributos diferidos, líquidos R$ 7.333.060.018,78R$ 7.456.970.444,30

  Depósitos judiciais R$ 3.373.656.175,60R$ 3.288.027.348,16

  Ativo atuarial R$ 205.175.926,36R$ 393.675.000,00

  Despesas antecipadas R$ 1.170.325.813,82R$ 901.583.459,93

  Outros ativos contratuais R$ 11.883.344,27R$ 21.950.986,06

  Outros ativos R$ 81.035.915,79R$ 156.946.456,44

  Investimentos R$ 1.407.276.284,09R$ 1.322.423.798,02

  Imobilizado R$ 40.662.736.959,19R$ 32.399.068.679,92

  Intangível R$ 10.067.366.803,73R$ 10.329.562.269,13

Total do Passivo R$ 75.705.888.695,15R$ 71.103.507.981,75

 Passivo circulante R$ 16.646.887.751,21R$ 20.088.588.919,28

  Fornecedores e outras contas a pagar R$ 8.772.706.869,72R$ 10.413.497.245,36

  Empréstimos, financiamentos e debêntures R$ 1.533.502.661,78R$ 2.480.463.580,88

  Obrigações fiscais, líquidas R$ 86.603.736,39R$ 101.908.855,03

  Provisões R$ 478.409.333,11R$ 424.942.256,21

  Partes relacionadas R$ 3.778.398.632,88R$ 6.041.790.100,27

  Receitas diferidas R$ 50.822.525,18R$ 79.029.219,69

  Passivo atuarial R$ 14.562.678,24R$ 16.216.035,73

  Passivo de arrendamento R$ 1.519.640.269,36R$ 0,00

  Outras obrigações R$ 412.241.044,55R$ 530.741.626,11

 Passivo não circulante R$ 42.722.516.408,12R$ 35.906.310.307,71
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CLARO S/A

01/12/2019 a 31/12/2019 40.432.544/0001-47

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 268

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  Fornecedores R$ 769.880.326,33R$ 341.578,91

  Empréstimos, financiamentos e debêntures R$ 4.555.078.247,78R$ 2.601.198.434,82

  Obrigações fiscais, líquidas R$ 145.018.101,98R$ 145.017.918,58

  Provisões R$ 7.400.399.401,84R$ 7.178.192.746,65

  Partes relacionadas R$ 22.336.815.143,17R$ 24.221.616.764,41

  Passivo atuarial R$ 2.356.883.672,05R$ 1.486.564.345,34

  Passivo de arrendamento R$ 4.724.383.168,98R$ 0,00

  Receitas diferidas R$ 125.232.167,19R$ 151.031.610,60

  Outras obrigações R$ 308.826.178,80R$ 122.346.908,40

 Patrimonio Liquido R$ 16.336.484.535,82R$ 15.108.608.754,76

  Capital social R$ 18.738.787.871,39R$ 18.722.518.418,04

  Reserva de capital R$ 1.203.489.147,97R$ 1.219.758.601,32

  (-) Reserva de lucros R$ 18.292.290,40R$ (8.090.099,16)

  (-) Outros resultados abrangentes R$ (736.029.523,29)R$ (195.550.697,34)

  (-) Prejuízos acumulados R$ (2.888.055.250,65)R$ (4.630.027.468,10)
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CLARO S.A.
CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47 - NIRE 35.300.145.801

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 15 de Abril de 2020
1. Data, Hora e Local: Realizada em 15 de abril de 2020, às 09:00h, na sede da Claro S.A. (“Companhia”), situa-
da na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A e B, Santo Amaro, CEP 04709-110. 
2. Convocação: Anúncios publicados, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Jornal Valor Econômico, nas 
edições dos dias 07, 08 e 09 de abril de 2020 e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nas edições dos dias 07, 
08 e 09 de abril de 2020. Os referidos anúncios encontram-se sobre a mesa à disposição dos interessados, tendo 
sido dispensada a leitura e a transcrição dos mesmos. 3. Presenças: Presentes os acionistas da Companhia, re-
presentando mais de 99% (noventa e nove por cento) do capital com direito a voto, conforme registros e assinatu-
ras constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Presente, também, o Sr. Roberto Catalão 
Cardoso, representando a administração da Companhia, e o Sr. Bruno Franco Bianchi, representante dos audito-
res independentes, Ernst & Young Auditores Independentes S/S. 4. Mesa: Nos termos do artigo 7º, §1º, do Esta-
tuto Social, presidiu os trabalhos o Diretor da Companhia, Sr. Roberto Catalão Cardoso, que convidou o Sr. André 
Santos Correia para secretariar os trabalhos. 5. Ordem do Dia: I. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administra-
ção, referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício findo em 31 de dezembro de 2019; (iii) discutir e votar a reeleição dos membros do Conselho de  
Administração; II. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) fixar a remuneração global anual da administração 
da Companhia para o exercício de 2020; (v) homologar o aumento de capital social da Companhia aprovado pelo 
Conselho de Administração no exercício social de 2019; e (vi) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Com-
panhia. 6. Deliberações: Foram adotadas as seguintes deliberações pela unanimidade dos acionistas presentes 
à Assembleia: 6.1. Os Senhores Acionistas autorizaram a lavratura da presente ata sob a forma de sumário e que 
a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, como facultam, respectiva-
mente, os §§1º e 2º do artigo 130, da Lei nº 6.404/76. 6.2 Os Senhores Acionistas aprovaram a dispensa da leitu-
ra das Demonstrações Financeiras, do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes 
sobre as Demonstrações Financeiras, tendo em vista já serem os mesmos do conhecimento de todos os acionis-
tas presentes. 6.3. Em Assembleia Geral Ordinária: 6.3.1. Os Senhores Acionistas aprovaram, sem ressalvas, as 
Contas dos Administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercí-
cio social encerrado em 31 de dezembro de 2019, publicados no Jornal Valor Econômico e no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, ambos na edição de 25 de março de 2020. 6.3.2. Considerando que o lucro líquido apurado 
no exercício social findo em 31 de dezembro de 2019 foi integralmente absorvido à conta de Prejuízos Acumula-
dos, os Senhores Acionistas aprovaram a não distribuição de dividendos pela Companhia. 6.3.3. Face ao término 
do prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração, os Senhores Acionistas aprovaram a reeleição 
dos atuais membros do Conselho de Administração, os Senhores: (i) Daniel Hajj Aboumrad, mexicano, casado, 
administrador de empresas, portador do passaporte mexicano nº G14320891, inscrito no CPF/MF sob o nº 
060.421.297-67, residente e domiciliado no Lago Zurich, n° 245, Edificio Telcel, Colonia Ampliación Granada, 
Delegación Miguel Hidalgo, México, C.P. 11529, D.F, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, 
permanecendo vago o cargo de suplente; (ii) Carlos José García Moreno Elizondo, mexicano, casado, econo-
mista, portador do passaporte mexicano nº G24464916, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.421.247-06, residente e 
domiciliado no Lago Zurich, n° 245, Edificio Telcel, Colonia Ampliación Granada, Delegación Miguel Hidalgo, Mé-
xico, C.P. 11529, D.F, para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração, permanecendo vago o 
cargo de suplente; (iii) Alejandro Cantú Jiménez, mexicano, casado, advogado, portador do passaporte mexica-
no nº G18666954, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.421.307-73, residente e domiciliado em Lago Zurich, nº 245, 
Edificio Telcel, Colonia Ampliación Granada, Delegación Miguel Hidalgo, México, C.P. 11529, D.F, para o cargo de 
Conselheiro e seu suplente Daniel Alejandro Tapia Mejía, mexicano, casado, advogado, portador do passaporte 
mexicano nº G25400559, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.680.397-14, residente e domiciliado no Lago Zurich, n° 
245, Edificio Telcel, Colonia Ampliación Granada, Delegación Miguel Hidalgo, México, C.P. 11529, D.F.; (iv) Oscar 
Von Hauske Solis, mexicano, casado, contador, portador do passaporte mexicano nº G16179650, residente e 
domiciliado em Lago Zurich, n° 245, Edificio Telcel, Colonia Ampliación Granada, Delegación Miguel Hidalgo, 
México, C.P. 11529, D.F, para o cargo de Conselheiro, permanecendo vago o cargo de suplente; (v) Alberto de 
Orleans e Bragança, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio de 
Janeiro OAB/RJ sob o n° 39.678 e no CPF/MF sob o nº 416.047.507-82, residente e domiciliado na Cidade e Es-
tado do Rio de Janeiro, com escritório na Avenida Presidente Wilson nº 231, 23º andar, na Cidade e Estado do Rio 
de Janeiro, para o cargo de Secretário do Conselho de Administração e seu suplente Marcos Medeiros Coelho 
da Rocha, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 81.466 e no CPF/MF sob o nº 010.837.977-
94, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Avenida Presidente Wilson nº 
231, 23º andar, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; (vi) José Antônio Guaraldi Félix, brasileiro, casado, en-
genheiro, portador da carteira de identidade nº 56.586.459-2, expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
140.448.620-87, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial Rua Henri 
Dunant nº 780, Torre A, 16º andar, Santo Amaro, Cidade e Estado de São Paulo, para o cargo de Conselheiro, 
permanecendo vago o cargo de suplente; e (vii) José Formoso Martínez, naturalizado Brasileiro, casado, enge-
nheiro, portador da carteira de identidade 30159273-9, expedida pela Secretaria de Estado da Casa Civil do Rio 
de Janeiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 059.557.727-07, residente e domiciliado nesta Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, com endereço comercial na Avenida Presidente Vargas n° 1012, 15° andar, Centro, Cidade e Estado do 
Rio de Janeiro, para o cargo de Conselheiro, permanecendo vago o cargo de suplente. Os Conselheiros ora ree-
leitos serão investidos em seus cargos no prazo legal e deverão permanecer em seus cargos até a posse de seus 
sucessores a serem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2023, ou até que sejam destituídos ou substituídos 
pela Assembleia Geral. Os Conselheiros reeleitos, presentes à Assembleia, apresentaram Declarações de Desim-
pedimento, informando não terem qualquer impedimento à assunção dos respectivos cargos, em observância ao 
disposto no artigo 147, §1° a §3º da Lei nº 6.404/76, as quais foram arquivadas na sede da Companhia. 6.4. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: 6.4.1. Os Senhores Acionistas fixaram a remuneração anual global dos adminis-
tradores da Companhia para o exercício social de 2020 no montante de até (inclusive) R$23.000.000,00 (vinte e 
três milhões de reais), cuja forma de distribuição será estabelecida pelo Conselho de Administração. 6.4.2. Os 
Senhores Acionistas aprovaram a consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo I à pre-
sente ata, homologando o aumento do capital social da Companhia aprovado pelo Conselho de Administração, 
nos termos do Artigo 5º, §2º do Estatuto Social, em reunião realizada em 30 de setembro de 2019 na qual foi la-
vrada a ata e sua certidão registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob nº 
622.526/19-4 em sessão de 15 de dezembro de 2019 (“Aumento de Capital”). E, nada mais havendo a tratar, 
suspenderam-se os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, apro-
vada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Roberto Catalão Cardoso - Presidente e representante da 
Administração da Companhia; André Santos Correia - Secretário e Bruno Franco Bianchi, representante da Ernst 
& Young Auditores Independentes S/S.. Acionistas: Claro Telecom Participações S.A., representada por seu 
procurador Murilo Tagliari Rocha e Silva, EG Participações S.A. representada por seu procurador Murilo Tagliari 
Rocha e Silva, Telmex Solutions Telecomunicações S.A. representada por seu procurador Murilo Tagliari Rocha 
e Silva e Controladora De Servicios de Telecomunicaciones S.A. de C.V. representada por Alberto de Orleans 
e Bragança. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 15 de abril de 2020. 
André Santos Correia - Secretário. JUCESP nº 167.798/20-0 em 28/05/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secre-
tária Geral. Anexo I - Estatuto Social da Claro S.A.: Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. 
Artigo 1º. A Sociedade, organizada sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, tem a denominação de 
Claro S.A., e será regida pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto, no qual será designada simplesmente 
Sociedade. Artigo 2°. A Sociedade tem sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, Rua Henri Dunant, nº 780, 
Torres A e B, Santo Amaro, CEP 04709-110. Parágrafo Único. A Sociedade poderá abrir ou fechar filiais, escritó-
rios, agências e representações, no Brasil e no exterior, mediante deliberação conforme artigo 14. Artigo 3º. A 
Sociedade tem por objeto social: I - Implantar, operar e prestar o Serviço Móvel Pessoal, com observância dos 
termos de autorização expedidos pela Agência Nacional de Telecomunicações, no Brasil e no Exterior; II - Explorar 
a compra, venda, locação e cessão de uso de meios e equipamentos a qualquer título, bem como a importação e 
a exportação de equipamentos, aparelhos e acessórios, e a prestação de serviços necessários ou úteis às ativi-
dades compreendidas no objeto social, bem como a exploração de serviços de valor adicionado, preparatórios, 
correlatos, suplementares ao Serviço Móvel Pessoal; III - Explorar os negócios de licenciamento e cessão de di-
reito de uso de softwares e outros conteúdos, venda e locação on line, por download e/ou outros meios, de filmes, 
músicas e outros conteúdos e obras intelectuais; IV - Atuar como representante comercial e/ou intermediador de 
negócios relacionados às atividades compreendidas no objeto social, bem como desempenhar atividade de cor-
respondente bancário; V - Participar no capital de outras sociedades, entidades, associações e/ou consórcios, no 
Brasil ou no Exterior e/ou exercer o controle de sociedades exploradoras do Serviço Móvel Pessoal, Serviço Móvel 
Celular e outras modalidades de serviços de telecomunicações em geral, na conformidade das concessões, auto-
rizações e permissões que lhes forem outorgadas; VI - Prestar os serviços de engenharia de telecomunicações; 
VII - Prestar outros serviços de telecomunicações, além do disposto acima, tais como Serviço de Telefonia Fixa 
Comutada, Serviço de Comunicação Multimídia, Prestação de Serviço de TV por assinatura, bem como a explo-
ração de serviços de valor adicionado, preparatórios, correlatos, suplementares a esses serviços; VIII - Cessão de 
capacidade satelital. Artigo 4°. A duração da Sociedade será por tempo indeterminado. Capítulo II - Do Capital 
Social e das Ações. Artigo 5°. O capital social da Companhia é de R$18.738.787.871,39 (dezoito bilhões, sete-
centos e trinta e oito milhões, setecentos e oitenta e sete mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta e nove cen-
tavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 88.604.331 (oitenta e oito milhões, seiscentos e quatro mil, 
trezentos e trinta e uma) ações, sendo 48.419.638 (quarenta e oito milhões, quatrocentos e dezenove mil, seiscen-
tos e trinta e oito) ações ordinárias e 40.184.693 (quarenta milhões, cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e 
noventa e três) ações preferenciais. § 1º. Cada ação ordinária nominativa terá direito a um voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais. As ações preferenciais não terão direito a voto, mas terão assegurado: (a) a prioridade 
no reembolso do capital, sem prêmio, no caso de liquidação da Sociedade; e (b) o recebimento de dividendos 10% 
(dez por cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária. § 2º. O capital social da Sociedade poderá ser 
aumentado até R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais), por decisão do Conselho de Administração, inde-
pendentemente de reforma estatutária e sem observância da proporção entre as diferentes espécies de ações, 
limitado, porém, aos limites estabelecidos na legislação em vigor. O Conselho de Administração estabelecerá as 
condições para emissão, incluindo preço de subscrição e prazo de integralização. § 3º. Na proporção do número 
de ações que possuírem, os acionistas terão direito de preferência para a subscrição de aumento do capital, ob-
servadas as disposições do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. § 4º. Sem prejuízo do disposto no §1º, deste artigo, as 
ações preferenciais terão direito a voto restrito exclusivamente na hipótese do inciso XXVII do parágrafo 7º do 
artigo 10 deste Estatuto. § 5º. As ações de emissão da Sociedade poderão ser mantidas em contas de depósito, 
em nome de seus titulares, em instituições credenciadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, sob a forma 
de ações escriturais, sem a emissão de certificados. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 6º. As Assem-
bleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração ou na forma no parágrafo único do artigo 123 da 
Lei nº 6.404/76. Quando o Conselho de Administração convocar a Assembleia Geral, caberá ao Presidente do 
Conselho de Administração consubstanciar o ato e, na sua ausência ou impedimento, o Vice-Presidente do Con-
selho de Administração. Artigo 7º. As Assembleias Gerais realizar-se-ão na sede da Sociedade, salvo motivo de 
força maior. Dentro dos quatro meses seguintes ao término do exercício social, será realizada uma assembleia 
geral ordinária para tratar dos assuntos previstos no artigo 132 da Lei nº 6.404/76. Sempre que houver necessida-
de, para tratar de todos os demais assuntos que sejam submetidos à deliberação dos acionistas, será convocada 
uma assembleia geral extraordinária para estas deliberações. § 1°. As Assembleias Gerais serão instaladas por 
qualquer um dos Diretores da Sociedade ou, na ausência ou impedimento de qualquer um destes, por outro acio-
nista que seja indicado por escrito por um dos diretores da Sociedade. Quando presente, qualquer um dos 

diretores da Sociedade presidirá a Assembleia, escolhendo o secretário entre os presentes. Na ausência de todos 
os diretores da Sociedade, presidirá a Assembleia um acionista indicado por qualquer um dos diretores da Socie-
dade. § 2º. Antes da instalação da Assembleia Geral, os acionistas presentes deverão assinar o Livro de Presença, 
indicando seu nome, nacionalidade e residência, bem como a quantidade e espécie ou classe de ações de que 
são titulares, na forma do artigo 127 da Lei nº 6.404/76. § 3º. As atas serão lavradas em livro próprio, e assinadas 
pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. As atas poderão também ser lavradas na forma de sumário 
dos fatos ocorridos, observado o disposto no artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76, salvo decisão em contrário do 
presidente da Assembleia Geral, e serão publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas. Capítulo IV - 
Seção I - Da Administração: Artigo 8°. A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e uma 
Diretoria. Seção II - Do Conselho de Administração: Artigo 9º. O Conselho de Administração será composto 
por, no mínimo, 03 (três) membros e, no máximo, 10 (dez) membros efetivos, e igual número de suplentes, todos 
eleitos pela Assembleia Geral, sendo necessariamente 01 (um) Presidente e até 9 (nove) conselheiros sem desig-
nação específica. § 1º. Caberá ao Presidente do Conselho de Administração a convocação das reuniões do 
Conselho de Administração e de Assembleia Geral, além do exercício do voto de qualidade no caso de empate 
nas deliberações do órgão. O Presidente do Conselho indicará, ainda, o Secretário do Conselho de Administração, 
conforme o caso. §2º. Caberá a qualquer membro do Conselho de Administração substituir o Presidente do Con-
selho de Administração na sua ausência ou impedimento, conforme a indicação deste. § 3º. Caberá ao Secretário 
do Conselho de Administração lavrar em ata as deliberações aprovadas pelo Conselho de Administração e adotar 
as providências necessárias para convocar a Assembleia Geral, sempre que a matéria aprovada demandar a 
aprovação posterior dos acionistas, respeitada a forma de convocação estabelecida na legislação em vigor e por 
este estatuto social. § 4º. Os conselheiros e seus suplentes serão eleitos para mandato de 03 (três) anos, poden-
do ser reeleitos, e serão investidos como conselheiros efetivos ou suplentes, conforme o caso, mediante assinatu-
ra do termo de posse no livro de atas do Conselho de Administração. § 5º. Os conselheiros não reeleitos perma-
necerão no exercício de seus cargos até a investidura de seus substitutos. § 6º. Em suas ausências e 
impedimentos temporários, o conselheiro efetivo será substituído pelo respectivo suplente. § 7º. Em caso de va-
cância ou impedimento permanente, o conselheiro efetivo será substituído pelo respectivo suplente até a primeira 
Assembleia Geral, a qual procederá à eleição do substituto, que completará o mandato do conselheiro substituído. 
§ 8º - O Presidente do Conselho de Administração será eleito pela maioria dos votos de seus membros. A substi-
tuição do Presidente do Conselho de Administração obedecerá ao mesmo critério estabelecido para sua eleição. 
Artigo 10. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração, mediante aviso por escrito aos outros, com antecedência de pelo menos 10 (dez) dias, indicando a 
pauta e o horário em que a reunião se realizará, na sede da Sociedade ou em qualquer outra localidade escolhida 
de comum acordo por seus membros, podendo-se realizar, inclusive, por meio de qualquer sistema de vídeo ou 
audioconferência. § 1º. A convocação prevista no caput deste artigo poderá ser realizada por carta, telegrama, fax 
ou e-mail, ficando dispensada sempre que estiver presente à reunião a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. § 2º. O quorum de instalação de reunião do Conselho de Administração requer a presença de no 
mínimo 1/2 (metade) dos membros integrantes do colegiado. § 3º. A reunião do Conselho de Administração será 
presidida preferencialmente por seu Presidente em exercício, que designará um dos membros para secretariar os 
trabalhos, em caso de ausência ou impedimento do Secretário. § 4º. As deliberações do Conselho de Administra-
ção exigirão, para serem aprovadas, o voto favorável da maioria dos membros integrantes do colegiado, observa-
do o voto de qualidade exclusivamente do Presidente do Conselho de Administração em caso de empate nas 
deliberações. § 5º. Não sendo alcançado, após duas convocações sucessivas, o quorum de instalação, a matéria 
será submetida à decisão da Assembleia Geral, para tanto imediatamente convocada pelo Presidente do Conse-
lho de Administração e nos casos previstos em lei. § 6º. As deliberações do Conselho de Administração serão 
registradas em ata, lavrada em livro próprio e assinada por todos os conselheiros que participaram das delibera-
ções. § 7º. Compete ao Conselho de Administração, além de outras matérias a ele atribuídas por lei e neste esta-
tuto social, decidir sobre: I - eleição e destituição dos membros da Diretoria e fixação de sua remuneração indivi-
dual, observado o limite global fixado pela Assembleia Geral; II - detalhamento das funções, atribuições e limites 
de alçada dos membros da Diretoria, não especificados neste Estatuto; III - aprovação da política geral de cargos 
e salários, benefícios e remuneração variável; IV - participação em licitações ou outros procedimentos para obten-
ção de concessão, permissão ou autorização, dispensada a autorização para participar de licitações para presta-
ção de serviços de telecomunicações para órgãos públicos federais, estaduais e municipais, cuja competência de 
aprovação fica atribuída na forma do artigo 14; V - quaisquer alterações ou modificações nos termos de conces-
sões, permissões ou autorizações outorgadas; VI - escolha e destituição de auditores independentes da Socieda-
de, se julgar conveniente a sua contratação pela Sociedade; VII - estabelecimento das políticas da Sociedade re-
ferentes aos controles financeiros; VIII - aprovação de planos de negócios, planos quinquenais estratégicos, 
orçamentos, inclusive de capital, bem como o plano de negócios da Sociedade, e suas alterações; IX - aprovação 
das demonstrações financeiras para fins de submissão à Assembleia Geral e de proposta para a distribuição de 
dividendos relativos a períodos menores que o anual, observadas as disposições legais; X - definição dos níveis 
máximos de endividamento da Sociedade; XI - realização de investimentos e despesas de capital, ressalvados os 
já contemplados no orçamento anual aprovado pelo Conselho de Administração; XII - deliberação quanto ao pa-
gamento aos acionistas de juros sobre capital próprio da Sociedade, respeitados os limites estabelecidos na legis-
lação em vigor; XIII - aquisição de participação societária em outras pessoas jurídicas, de forma direta ou indireta, 
pela Sociedade; XIV - constituição, pela Sociedade, de outras pessoas jurídicas; XV - participação da Sociedade 
em consórcios e associações; XVI - operações de crédito, empréstimo ou financiamento em valor igual ou superior 
a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por operação ou série de operações correlatas por evento, exce-
to quando as mesmas forem realizadas entre a Sociedade e seus controladores diretos ou indiretos ou outras 
companhias sujeitas ao controle comum da Sociedade, operações em relação às quais não será necessária 
aprovação prévia do Conselho de Administração; XVII - aquisição de bens, móveis ou imóveis, e direitos, em valor 
igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por operação ou série de operações correlatas 
por evento; XVIII - alienação, disposição ou oneração, a qualquer título, cessão, arrendamento, transferência ou 
constituição de qualquer ônus real, gravame ou preferência, tendo por objeto bens do ativo permanente e/ou direi-
tos em valor igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por operação ou série de opera-
ções correlatas por evento; XIX - a assinatura por membros da Diretoria e/ou por procuradores autorizados, de 
qualquer contrato, ou série de contratos correlatos por evento, em valor igual ou superior a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), sendo certo que a aprovação pelo Conselho de Administração não será necessária 
nas operações envolvendo a aquisição de bens móveis e equipamentos dentro dos limites do orçamento anual já 
aprovado por este órgão; XX - a celebração de qualquer contrato, independentemente do valor envolvido, entre a 
Companhia e seus administradores ou empresas controladas por tais administradores; XXI - a concessão de avais 
ou fianças, a assunção de obrigações em proveito exclusivo de terceiros, a efetivação de doações e a prática de 
quaisquer atos graciosos, em valores que excederem à R$ 500.000,00, exceção feita à prestação, pela Sociedade, 
representada na forma do artigo 14, I ou II, em favor de seus empregados transferidos por motivo de trabalho, de 
fiança em contratos de locação residencial e em trâmites aduaneiros relacionados à liberação de bagagem desa-
companhada; e XXII - mediante delegação da Assembleia Geral, deliberar sobre a oportunidade e as condições 
de emissão de debêntures de que tratam os incisos VI a VIII do artigo 59 da Lei nº 6.404/76; XXIII - tomar as me-
didas necessárias para assegurar que os centros de deliberação e implementação de decisões estratégicas, ge-
rências e técnicas relacionadas à execução das obrigações previstas nos Contratos de Concessão celebrados 
entre a Sociedade e a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL estejam localizados em território nacio-
nal, em observância do disposto na Cláusula 18.3 do citado Contrato; XXIV - indicar os membros dos órgãos 
responsáveis pela administração e fiscalização (i) da TELOS - Fundação Embratel de Seguridade Social, exceto 
no que tange aos membros da Diretoria, dentre os quais apenas o Presidente será indicado pela Claro, cabendo 
ao Presidente assim eleito a competência para contratar os demais diretores e (ii) dos órgãos correspondentes em 
outras entidades de previdência social da Sociedade, estabelecendo os critérios apropriados de inspeção e con-
trole para os mesmos; XXV - aprovar a celebração, pela Sociedade, de contratos de aquisição de conteúdo de 
vídeo internacional, bem como a manutenção ou renovação desses contratos; XXVI - aprovar a alteração de 
qualquer termo ou condição, término, cancelamento ou não renovação de qualquer contrato ou relação comercial 
entre a Sociedade e qualquer parte relacionada do Globo Comunicação e Participações S.A., celebrados até 15 
de junho de 2012; XXVII - submeter à deliberação da Assembleia Geral os contratos de prestação de serviços de 
gerência, incluindo aqueles de assistência técnica, a serem celebrados com o acionista controlador ou com tercei-
ros a tal acionista controlador; e XXVIII - a emissão, pela Companhia, de notas promissórias comerciais (Commer-
cial Papers) para oferta pública de distribuição, independentemente do valor. § 8º. Nas matérias listadas nos inci-
sos XVI a XIX e no inciso XXI supra, cujo valor por operação esteja abaixo daqueles indicados nos respectivos 
itens, será dispensada a aprovação do Conselho de Administração, devendo ser formalizados em conformidade 
com o artigo 14 do presente estatuto. Seção III - Dos Comitês: Artigo 11. O Conselho de Administração, para seu 
assessoramento, poderá constituir comitês técnicos ou consultivos, para realizar tarefas específicas ou para ativi-
dades genéricas de interesse da Sociedade. Seção IV - Da Diretoria: Artigo 12. A Diretoria da Sociedade será 
composta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 8 (oito) Diretores, acionistas ou não, todos residentes no País, 
eleitos pelo Conselho de Administração, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os demais diretores com as seguintes 
designações: “CEO Mercado Empresarial”, “CEO Mercado Pessoal”, “CEO Mercado Residencial”; “Diretor Execu-
tivo Jurídico e Regulatório”, “Diretor Executivo de Estratégia e Gestão Operacional”, “Diretor Executivo Administra-
tivo e Financeiro”, e ”Diretor de Mercado de Atacado”. § 1º. Os Diretores serão eleitos para mandato de 03 (três) 
anos, podendo ser reeleitos. § 2º. Os membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respec-
tivos cargos até a posse dos novos Diretores. § 3º. Ocorrendo vacância, por qualquer motivo, de qualquer cargo 
na Diretoria, o respectivo substituto será escolhido pelo Conselho de Administração e exercerá suas funções pelo 
prazo restante do mandato do diretor substituído. § 4º. Na hipótese da vacância descrita no parágrafo anterior do 
presente artigo, a Diretoria poderá ser representada por somente 01 (um) Diretor, desde que haja aprovação 
prévia do Conselho de Administração. Artigo 13. Compete a cada Diretor, além das atribuições eventualmente 
aprovadas pelo Conselho de Administração, agir sempre com o cuidado, diligência, ética, lealdade e probidade na 
condução de suas atividades e das áreas sob sua responsabilidade, sendo responsável cada um pelas seguintes 
atribuições: I - cumprir e fazer cumprir a política e a orientação geral dos negócios da Sociedade estabelecidos 
pelo Conselho de Administração, sendo cada Diretor responsável pela área de atuação e pela unidade de negócio 
que lhe for atribuída pelo Conselho de Administração; II - anualmente, traçar o plano de atividades da Sociedade 
para implementação do plano de negócios; Parágrafo Único. Compete especificamente ao Diretor de Mercado 
de Atacado dirigir todos os processos de atendimento, comercialização e entrega dos produtos referentes à Ofer-
ta de Referência dos Produtos no Mercado de Atacado a que se refere o caput do artigo 5º da Resolução nº 600 
de 08 de novembro de 2012 da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. Artigo 14. Exceto pelos poderes 
e representação isolada especificamente previstos no artigo 13 acima, em todos e quaisquer atos ou documentos 
que importem em responsabilidade patrimonial para a Sociedade, ou que de outra forma a obriguem, deverá(ão) 
constar, obrigatoriamente, para fins de representação social, assinatura(s), da seguinte forma: I - a assinatura de 
pelo menos 02 (dois) Diretores; II - a assinatura de 01 (um) Diretor atuando em conjunto com 01 (um) procurador, 
nomeado conforme o § 1º deste artigo; III - a assinatura de 02 (dois) procuradores com poderes específicos, no-
meados necessariamente por dois Diretores da Sociedade; e IV - a assinatura de 01 (um) Diretor ou de 01 (um) 
procurador nomeado conforme o parágrafo primeiro deste artigo, atuando isoladamente, com poderes específicos 
para representar a Sociedade nos atos e documentos relativos a processos de licitações públicas, bem como em 
quaisquer outros atos ou documentos expressamente indicados pelo Conselho de Administração, sem prejuízo 
das outras formas de representação previstas neste estatuto. § 1º. A Sociedade representada de acordo com o 
previsto no inciso I do caput deste artigo poderá constituir procuradores, especificando no instrumento de mandato 
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Ativo / Circulante         2019      2018
Caixa e equivalentes de caixa 12.425 15.504
Contas a receber de clientes 351.407 355.960
Estoques 179.561 156.512
Tributos a recuperar 22.345 20.888
Outros ativos        6.360     7.785

    572.098 556.649
Não circulante
Realizável a longo prazo
Tributos a recuperar 896 604
Outros ativos 1.403 1.527
Depósitos judiciais 21.937 29.929
Tributos diferidos      50.833    52.065

 75.069 84.125
Imobilizado 203.282 182.005
Intangível 10.040 4.757
Direito de uso    399.855            –

    613.177 186.762
    688.246 270.887
Total do ativo 1.260.344 827.536

Demonstração do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
         2019         2018
Receita, líquida 1.201.626 1.124.635
Custo dos produtos vendidos   (516.126)   (469.234

Lucro bruto    685.500    655.401
Despesas operacionais 
Com vendas (393.454) (394.225)
Gerais e administrativas (153.550) (146.450)
Outras despesas operacionais, líquidas     (43.486)     (19.680)

   (590.490)   (560.355)
Lucro antes do resultado financeiro e tributos      95.010      95.046
Resultado financeiro
Receitas financeiras 28.764 23.329
Despesas financeiras     (57.138)     (18.180)

 (28.374) 5.149
Lucro antes do IRPJ e da contribuição social      66.636    100.195
Imposto de renda e contribuição social corrente (9.999) –
Imposto de renda e contribuição social diferido       (1.232)     (27.165)
     (11.231)     (27.165)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício      55.405      73.030
Lucro líquido (prejuízo) por ação (em R$)
Básico 83,27 109,76
Diluído 77,48 107,87

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de reais)
            Reservade lucros                    Reserva de de
  Reserva  Reserva de  plano opções Ajuste de Lucros
 Capital de Reserva incentivo Reserva de de compra avaliação acumu-
    social   capital      legal          fiscal investimentos         de ações patrimonial    lados      Total
Em 31 de dezembro de 2017 237.637 1 10.253 – 100.328 4.811 6.837 – 359.867
Lucro líquido do exercício – – – – – – – 73.030 73.030
Pagamento baseado em ações – – – – – (684) – – (684)
Destinação do lucro líquido do exercício:
Reserva legal – – 3.652 – – – – (3.652) –
Dividendos e JCP deliberados – – – – – – – (23.733) (23.733)
Retenção de lucros            –             –             –                 –             45.645                       –                   –  (45.645)            –
Em 31 de dezembro de 2018 237.637 1 13.905 – 145.973 4.127 6.837 – 408.480
Lucro líquido do exercício – – – – – – – 55.405 55.405
Pagamento baseado em ações – – – – – 6.289 – – 6.289
Destinação do lucro líquido do exercício:
Reserva de incentivo fiscal – – – 2.410 – – – (2.410) –
Reserva legal – – 2.650 – – – – (2.650) –
Dividendos e JCP deliberados – – – – – – – (25.534) (25.534)
Retenção de lucros            –             –             –                 –              24.811                       –                  –  (24.811)            –
Em 31 de dezembro de 2019 237.637             1    16.555          2.410            170.784              10.416           6.837            – 444.640

Estok Comércio e Representações S.A.
CNPJ nº 49.732.175/0001-82
Demonstrações Financeiras

As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresen-
tadas de acordo com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro
(“IFRS”), emitidas pelo International Accounting Standards Board (“IASB”) e
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as dispo-
sições da legislação societária previstas na Lei nº 6.404/76, conforme alte-
rada, os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidos pelo CPC,
aprovados pelo CFC. As Notas Explicativas na íntegra e o Relatório dos Au-
ditores Independentes encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas
na sede da Companhia.

Demonstração do fluxo de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(Em milhares de reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais        2019      2018
Lucro antes do IRPJ e CSLL     66.636 100.195
Ajustes por:
Depreciação e amortização 30.482 34.900
Amortização direito de uso - arrendamento 70.012 –
Perda na alienação/baixa de imobilizado 72 1.197
(Reversão) Provisão para demandas judiciais (1.466) 7.524
Provisão para perdas de estoque 226 2.412
Provisão para devedores duvidosos 235 –
Pagamento baseado em ações 6.289 (684)
Juros sobre empréstimos e financiamentos, 
 e contas a pagar com partes relacionadas 10.657 11.118
Juros/atualização sobre arrendamento     39.629            –

 222.772 156.662
(Aumento) reduções dos ativos operacionais
Contas a receber 4.318 (67.466)
Estoques (23.275) (9.937)
Tributos a recuperar (1.749) (13.962)
Depósitos judiciais (1.599) (6.549)
Outros ativos 1.548 478

Aumento (reduções) dos passivos operacionais
Fornecedores e fretes a pagar (2.246) (15.134)
Salários e encargos sociais (12.726) 10.106
Tributos a recolher (4.627) (1.674)
IR/CS pagos (7.865) (1.576)
Demandas judiciais (6.021) (2.621)
Outros passivos      6.846        232

Caixa líquido proveniente 
 das atividades operacionais 175.376 48.559
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Pagamento pela aquisição de bens do 
 ativo imobilizado e intangível (58.523) (25.732)
Recebimento pela venda de ativo imobilizado       1.396            –
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (57.127) (25.732)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Ingressos e (amortização) de empréstimos, líquido (7.400) (9.971)
Pagamento de passivos com 
 arrendamentos - principal e juros (92.318) –
Pagamento de endividamento 
 com partes relacionadas – –
Juros sobre capital próprio e dividendos pagos   (21.610)   (2.162)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de financiamentos (121.328) (12.133)
Aumento (redução) líquida de caixa 
 e equivalentes de caixa     (3.079)   10.694
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 15.504 4.810
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 12.425 15.504

Balanço patrimonial - 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de reais)
Passivo e patrimônio líquido / Circulante         2019       2018
Fornecedores 92.049 94.295
Empréstimos e financiamentos 112.150 103.985
Salários e encargos sociais 27.604 40.952
Tributos a recolher 16.529 21.156
Imposto de renda e contribuição social 
 - parcelamento 986 951
Compras de imobilizado a pagar 5.515 5.528
Receitas diferidas 26.790 20.781
Dividendos a pagar 29.700 25.777
Passivo por arrendamento 94.781 –
Outras contas a pagar      26.010   21.705

 432.114 335.130
Não circulante
Empréstimos e financiamentos – 7.510
Receitas diferidas – 669
Contas a pagar com partes relacionadas 39.148 36.546
Imposto de renda e contribuição social 
- parcelamento 7.617 8.317
Passivo por arrendamento 322.397 –
Provisão para demandas judiciais      14.428   30.884

    383.590   83.926
Total do passivo 815.704 419.056
Patrimônio líquido
Capital social 237.637 237.637
Reserva de capital 1 1
Reserva de lucros 189.749 159.878
Reserva para pagamento 
 baseado em ações 10.416 4.127
Ajuste de avaliação patrimonial        6.837     6.837

Total do patrimônio líquido    444.640 408.480
Total do passivo e do patrimônio líquido 1.260.344 827.536

Demonstração do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(Em milhares de reais)
    2019    2018
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 55.405 73.030
Outros resultados abrangentes          –          –
Total dos resultados abrangentes 
 do exercício 55.405 73.030

Jaime H. S. Alvarez - Contador - CRC 1SP242452/O-1
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Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de reais - R$)
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As Demonstrações Financeiras completas estão disponíveis  
na Sede da Empresa

Contadora - Débora Rosa Periotto - CRC: 1SP231722/O-0A Diretoria

Balanço Patrimonial 31/12/2019 31/12/2018
Ativo/Circulante 28.904 29.097
Caixa e equivalentes de caixa 19 372
Contas a receber 952 757
Impostos a recuperar 86 148
Despesas antecipadas e outros créditos 81 80
Imóveis destinados para venda 27.766 27.740
Não Circulante – 242
Contas a receber – 242
Total do Ativo 28.904 29.339

Balanço Patrimonial 31/12/2019 31/12/2018
Passivo e Patrimônio Líquido/Circulante 215 21.736
Impostos, taxas e contribuições 2 10
Outras contas a pagar 113 198
Empréstimos e financiamentos – 6.718
Partes relacionadas 100 14.810
Não Circulante – –
Patrimônio Líquido 28.689 7.603
Capital social 33.353 11.243
Prejuízos acumulados (4.664) (3.640)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 28.904 29.339

Demonstração do Resultado 31/12/2019 31/12/2018
Receita Líquida 20 366
Custo dos imóveis vendidos – (581)
(Prejuízo) Lucro Bruto 20 (215)
Despesas Operacionais
Despesas gerais e administrativas (29) (90)
Despesas comerciais (728) (789)
Prejuízo Operacional antes do
 Resultado Financeiro (737) (1.094)
Resultado Financeiro
Receitas financeiras 30 26
Despesas financeiras (242) (1.158)
Prejuízo Operacional e antes do IR e CS (949) (2.226)
Imposto de Renda e Contribuição Social
Correntes (75) (20)
Prejuízo Líquido do Exercício (1.024) (2.246)

Demonstração do Resultado Abrangente 31/12/2019 31/12/2018
Prejuízo Líquido do Exercício (1.024) (2.246)
Resultado Abrangente Total do Exercício (1.024) (2.246)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Prejuízos Total do Patrimônio
Social Acumulados Líquido

Saldos em 31/12/2017 11.243 (1.394) 9.849
Prejuízo do exercício – (2.246) (2.246)
Saldos em 31/12/2018 11.243 (3.640) 7.603
Aumento de capital 22.110 – 22.110
Prejuízo do exercício – (1.024) (1.024)
Saldos em 31/12/2019 33.353 (4.664) 28.689

31/12/2019 31/12/2018
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Prejuízo do exercício (1.024) (2.246)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com
 o caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
 Ganho/Perda na alienação de bens
  destinados para venda 24 (194)
 Encargos financeiros de empréstimos
  e financiamentos 200 1.116
Variação de ativos e passivos
 Contas a receber 47 202
 Impostos a recuperar 62 (45)
 Despesas antecipadas e outros créditos (1) (1)
 Impostos, taxas e contribuições (8) (14)
 Outras contas a pagar 89 7
 Imóveis destinados para venda (79) 581
 Pagamento de encargos financeiros
  sobre empréstimos e financiamentos (47) (477)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais (737) (1.071)

31/12/2019 31/12/2018
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aplicações financeiras 30 26
Caixa líquido gerado pelas atividades
 de investimento 30 26
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Partes relacionadas 7.225 12.100
Dividendos pagos – 106
Pagamento de empréstimos e
 financiamentos - principal (6.871) (10.902)
Caixa líquido aplicado nas atividades
 de financiamento 354 1.304
Aumento (Redução) Líquido (a) de
 Caixa e Equivalentes de Caixa (353) 259
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 372 113
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 19 372
Aumento (Redução) Líquido (a) de
 Caixa e Equivalentes de Caixa (353) 259

os poderes outorgados e o prazo de duração, que não poderá exceder a 01 (um) ano, salvo para fins judiciais ou 
para representação em processos administrativos de natureza tributária ou ainda, para representar a Sociedade 
no caso previsto no inciso IV deste artigo. § 2º. A Sociedade poderá ser representada por um Diretor ou um pro-
curador, agindo isoladamente, (a) em juízo ou em assembleias gerais de companhias das quais a Sociedade seja 
acionista, (b) no endosso de cheques ou documentos para depósito ou cobrança, e (c) perante repartições públi-
cas federais, estaduais, e municipais, sociedades de economia mista não financeiras e concessionárias de serviço 
público. Seção V - Do Conselho Fiscal. Artigo 15. O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes conferidos 
por lei, somente será instalado a pedido de acionistas, na forma que faculta o artigo 161 da Lei nº 6.404/76, sendo 
composto por 03 (três) a 05 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes. À Assembleia Geral que vier a 
eleger o Conselho Fiscal, caberá fixar a respectiva remuneração, observado o mínimo legal.  
Capítulo V - Do Exercício Social, Balanços, Lucros e Dividendos: Artigo 16. O exercício social terá início em 
1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social, proceder-se-á ao levan-
tamento das demonstrações financeiras exigidas por lei. Artigo 17. Os acionistas farão jus a receber anualmente 
o dividendo obrigatório em montante equivalente a 0,1% (zero ponto um por cento) do lucro líquido do exercício, 
ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Artigo 18. O Conselho de Administração poderá determinar o 

levantamento de balanço semestral ou, respeitados os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar a 
distribuição de dividendos intercalares com base nos lucros apurados. Parágrafo Único. A qualquer tempo, o 
Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários à conta de lucros acumu-
lados ou de reservas de lucros. Capítulo VI - Da Liquidação da Sociedade: Artigo 19. A Sociedade entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei e neste Estatuto, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante, e o Con-
selho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo VII - Disposições 
Transitórias: Artigo 20. Os acionistas da Companhia poderão solicitar a conversão de ações preferenciais de 
emissão da Companhia em ações ordinárias, bem como de ações ordinárias de emissão da Companhia em ações 
preferenciais, observado o disposto neste artigo. § 1º. A conversão a que se refere este artigo poderá ser solicita-
da por meio de comunicação dirigida à administração da Sociedade, impreterivelmente até o dia 16 de março de 
2015. Após esta data, os acionistas não terão mais o direito de solicitar a conversão de suas ações de uma espé-
cie para outra. § 2º. A conversão será realizada na proporção de 1 (uma) ação ordinária para cada 1 (uma) ação 
preferencial e vice-versa, cabendo à Sociedade e seus acionistas controladores tomar as providências necessá-
rias para que não haja violação à proporção legal de ações ordinárias e ações preferenciais. § 3º. Encerrado o 
prazo a que se refere este artigo, e na hipótese de ter havido solicitação de conversão de ações por parte de algum 
acionista, a Sociedade terá um prazo de 30 (trinta) dias para implementar a conversão referida neste artigo.

VISITE NOSSAS LIVRARIAS:
· livraria.imprensaofi cial.com.br – Livraria Virtual
· Rua XV de novembro, 318 – 2ª a 6ª das 9h as 18h

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 12 de junho de 2020 às 00:11:12.
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Real AI PIC Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A.

Companhia Aberta - CNPJ 02.643.896/0001-52 - NIRE: 35.300.172.043 (“Emissora”)
Edital de Convocação para Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 2ª

Emissão da Real Ai Pic Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A. - Segunda Chamada (“AGRI”)
A Emissora, pelo presente edital de convocação, nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi-
cados de Recebíveis Imobiliários da 2ª Emissão da Emissora, firmado em 11 de abril de 2008 (“Termo de Securitização”),
celebrado pela Emissora e Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de
agente fiduciário dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 2ª Emissão da Emissora (“Agente Fiduciário”, “CRI” e “Emis-
são”, respectivamente), convoca os Srs. Titulares de CRI da Emissão (“Titulares dos CRI”), a reunirem-se em assembleia
a realizar-se em segunda chamada, no dia 30 de junho de 2020, às 16:00 horas, que em virtude da crescente
propagação do Coronavírus no Estado de São Paulo, e, em respeito a recomendação do Centro de Contingência do Coro-
navírus, instituído pela Resolução nº 27 do Secretário de Saúde do Estado, será transmitida por vídeo conferência online, na
plataforma Microsoft Teams, nos termos deste edital, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (I) Autorizar a suspensão
do pagamento das indenizações, conforme previstas no Contrato de Comodato Modal, celebrado em 20 de março de 1998,
conforme aditado em 07 de julho de 1999, entre a Administração e Participações Walter Torre Junior Ltda. (CNPJ/
ME nº 58.338.427/0001-50), incorporada pela EPI-2 em 16 de fevereiro de 2007, que, por sua vez, foi incorporada em 30 de
dezembro de 2007, pela Montecchio do Brasil Empreendimentos Imobiliarios Ltda. (CNPJ/ME nº 58.358.995/0001-
47) e a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., sociedade empresária limitada, com sede
na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Estrada Marginal da Via Anchieta, S/N, Km 23,5, Ala 17,
Demarchi, CEP 09823-901 (“Volkswagen” e “Contrato”, respectivamente), nos termos de notificação datada de 30 de abril
de 2020, encaminhada pela Volkswagen à Emissora, que informa a suspensão do pagamento das indenizações previstas no
Contrato nos próximos 3 (três) meses de competência (junho, julho e agosto de 2020), os quais serão devidamente quitados
pela Volkswagen nos 3 (três) primeiros meses do próximo ano, com a incidência do IGPM/FGV do período, da seguinte forma:

Parcelas Devidas Período de aplicação do IGPM/FGV Data de Pagamento
junho/2020 Até dezembro/2020 15/01/2021
julho/2020 Até janeiro/2021 15/02/2021

agosto/2020 Até fevereiro/2021 15/03/2021
E, consequentemente, a carência no pagamento de remuneração e de amortização do CRI, contados a partir da parcela
prevista para pagamento em 17 de julho de 2020, inclusive, até a parcela prevista para pagamento em 17 de setembro
de 2020, inclusive, conforme disposto no Termo de Securitização, sendo certo que a próxima parcela a ser paga em 17 de
outubro de 2020, terá a incidência de juros remuneratórios e atualização monetária sobre o valor nominal unitários dos CRI,
nos termos do Termo de Securitização; e (II) autorizar à Emissora e ao Agente Fiduciário a praticar todos os atos e celebrar
todos documentos necessários ao cumprimento das ordens do dia acima, incluindo, mas não se limitando, a realizar os
aditamentos do Contrato e do Termo de Securitização, a fim de refletir o quanto aprovado na presente AGCRI. Instalada
a presente assembleia em razão da presença de do quórum necessário de Titulares dos CRI, nos termos da cláusula 8.3
do Termo de Securitização e, não constatada a presença de 90% (noventa por cento) dos Titulares dos CRI para efetiva
deliberação, nos termos da cláusula 8.6 do Termo de Securitização, fica autorizada a Suspensão da presente assembleia,
sendo que o voto daqueles que enviaram instrução de voto, conforme abaixo, poderá ser utilizado quando da reabertura da
assembleia, nos termos do parágrafo único do artigo 9º Instrução da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”).
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de
Securitização e nos demais Documentos da Operação, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. Nos termos
do disposto no Artigo 17 da ICVM 625, a AGCRI Imobiliários da 2ª Emissão da Companhia, será realizada exclusivamente
de modo digital, com a realização de vídeo conferência online através da plataforma Microsoft Teams. O link para acesso
da plataforma será disponibilizado pela Companhia até 1 (um) dia antes da data marcada para a AGCRI. Os Titulares de
CRI poderão enviar aos endereços eletrônicos ana.camilo@wtorre.com.br, rodrigo.klaus@wtorre.com.br, alexandre.jajah@
wtorre.com.br e fiduciario@planner.com.br, preferencialmente, com 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, os seguin-
tes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação dos Titulares de CRI; e (iii) quando for representado por procurador, procuração
com poderes específicos para sua representação na AGCRI, obedecidas as condições legais. Os Titulares de CRI ou seus
representantes legais, munidos dos documentos exigidos acima, poderão participar da assembleia ainda que tenha deixado
de depositá-los previamente, desde que os apresente até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, conforme § 2º,
Artigo 4º da ICVM 625. Nos termos do Artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à
realização da assembleia. O modelo de instrução de voto também será direcionado aos Srs., nos seus respectivos endereços
eletrônicos, pelo Agente Fiduciário, sendo certo que o titular de CRI que desejar preenchê-lo com seus dados e instrução de
voto, deverá encaminhar à Companhia e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos ana.camilo@wtorre.com.br, rodrigo.
klaus@wtorre.com.br, alexandre.jajah@wtorre.com.br e fiduciario@planner.com.br, de forma que sua presença e cômputo
de voto sejam contabilizados à assembleia. Os Titulares de CRI que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta
for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da assembleia, sendo sua participação e voto
computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo titular do CRI ou
por seu representante legal com a posterior participação da assembleia através de acesso ao link, será desconsiderada a
instrução de voto anteriormente enviada, devendo o titular de CRI ou seu representante legal, manifestarem seu voto no ato
de realização da assembleia. São Paulo, 10 de junho de 2020. Real AI PIC Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A.
Renato Muscari Lobo - Procurador, Luis Fernando Casari Davantel - Procurador.

IOCHPE-MAXION S.A.
CNPJ nº 61.156.113/0001-75 NIRE 35.300.014.022 Companhia Aberta de Capital Autorizado

Edital de 1ª Convocação para a Assembleia Geral de Debenturistas da
Nona Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis

em Ações, da Espécie Quirografária, de Iochpe-Maxion S.A.
Nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e da Cláusula 10
do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, da Nona Emissão de Iochpe-Maxion S.A.”, celebrado em 9 de
janeiro de 2019, entre Iochpe-Maxion S.A. (“Companhia”) e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), conforme aditado em 11 de fevereiro de 2019 (“Escritura de
Emissão”), ficam os senhores titulares (“Debenturistas”) da Nona Emissão Pública de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da Companhia convocados para
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar em 26 de junho de 2020, às 11h, de
forma exclusivamente digital, através de sistema eletrônico, com link de acesso a ser encaminhado
aos Debenturistas habilitados, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução
de voto a distância previamente à realização da assembleia, e em atenção à Instrução da Comissão de
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Instrução CVM 625”), a fim de examinar,
discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Concessão de renúncia e perdão temporários
prévios para a eventual não observância do Índice Financeiro pela Companhia, com relação às Datas
de Referência de 30 de junho de 2020, 31 de dezembro de 2020, 30 de junho de 2021, 31 de dezembro
de 2021 e 30 de junho de 2022 (“Período da Renúncia”), sem que haja a configuração do Evento de
Inadimplemento previsto na Cláusula 7.26.2, inciso XVIII, da Escritura de Emissão, com a observância
das condições resolutivas, nos termos do artigo 127 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
conforme alterada (Código Civil) (“Condições Resolutivas”), disponibilizadas através da Proposta da
Administração para a Assembleia Geral de Debenturistas divulgada pela Companhia em 10 de junho
de 2020, disponível para consulta nas páginas da Companhia (http://www.iochpe.com.br), da B3 S.A. -
Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br) e da CVM (http://www.cvm.gov.br - Sistema Empresas.
NET) na rede mundial de computadores e na sede social da Companhia (“Proposta da Administração”),
de modo que a deliberação prevista neste item deixará de vigorar a partir da data de verificação de
qualquer das Condições Resolutivas, sem qualquer efeito retroativo. 2. Autorização para que o Agente
Fiduciário e a Companhia pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as
medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações eventualmente
aprovadas na Assembleia Geral de Debenturistas. Termos iniciados por letra maiúscula utilizados
neste edital de convocação e que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído
na Escritura de Emissão. Os esclarecimentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia
Geral de Debenturistas encontram-se na Proposta da Administração. Informações adicionais sobre a
Assembleia Geral de Debenturistas e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto
à Companhia (por meio de seu canal de relacionamento com investidores) e/ou ao Agente Fiduciário
(por meio do endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br). A Assembleia Geral de
Debenturistas será realizada através de sistema eletrônico, com link de acesso a ser disponibilizado pela
Companhia àqueles Debenturistas que enviarem para o endereço eletrônico assembleia@iochpe.com.br,
com cópia para o endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br, até 1 (um) dia antes da
data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, na forma do disposto no artigo 4º, § 1º, da
Instrução CVM 625, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade
válido com foto; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado,
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a
representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante
legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo
e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade
válido com foto do representante legal; (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens
(i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados
acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia
Geral de Debenturistas. Nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 625, além da participação e do
voto a distância durante a Assembleia Geral de Debenturistas por meio do sistema eletrônico indicado
na Proposta da Administração, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto a
distância até 1 (um) dia antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas. O modelo do
documento para preenchimento e envio da instrução de voto a distância e as informações completas
estão disponíveis na Proposta da Administração disponível para consulta na sede da Companhia e
nas páginas eletrônicas da Companhia (http://www.iochpe.com.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão
(http://www.b3.com.br) e da CVM (http://www.cvm.gov.br - Sistema Empresas.NET) na rede mundial de
computadores.Cruzeiro, 10 de junho de 2020. Iochpe-Maxion S.A.

IOCHPE-MAXION S.A.
CNPJ nº 61.156.113/0001-75 NIRE 35.300.014.022 Companhia Aberta de Capital Autorizado

Edital de 1ª Convocação para a Assembleia Geral de Debenturistas da
Oitava Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis

em Ações, da Espécie Quirografária, de Iochpe-Maxion S.A.
Nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e da Cláusula 10
do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, da Espécie Quirografária, da Oitava Emissão de Iochpe-Maxion S.A.”, celebrado em 1º de
março de 2018, entre Iochpe-Maxion S.A. (“Companhia”) e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), conforme aditado em 26 de março de 2018 (“Escritura de
Emissão”), ficam os senhores titulares (“Debenturistas”) da Oitava Emissão Pública de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da Companhia convocados para
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar em 26 de junho de 2020, às 10h, de
forma exclusivamente digital, através de sistema eletrônico, com link de acesso a ser encaminhado
aos Debenturistas habilitados, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução
de voto a distância previamente à realização da assembleia, e em atenção à Instrução da Comissão de
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Instrução CVM 625”), a fim de examinar,
discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Concessão de renúncia e perdão temporários
prévios para a eventual não observância do Índice Financeiro pela Companhia, com relação às Datas
de Referência de 30 de junho de 2020, 31 de dezembro de 2020, 30 de junho de 2021, 31 de dezembro
de 2021 e 30 de junho de 2022 (“Período da Renúncia”), sem que haja a configuração do Evento de
Inadimplemento previsto na Cláusula 7.25.2, inciso XVIII, da Escritura de Emissão, com a observância
das condições resolutivas, nos termos do artigo 127 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
conforme alterada (Código Civil) (“Condições Resolutivas”), disponibilizadas através da Proposta da
Administração para a Assembleia Geral de Debenturistas divulgada pela Companhia em 10 de junho
de 2020, disponível para consulta nas páginas da Companhia (http://www.iochpe.com.br), da B3 S.A. -
Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br) e da CVM (http://www.cvm.gov.br - Sistema Empresas.
NET) na rede mundial de computadores e na sede social da Companhia (“Proposta da Administração”),
de modo que a deliberação prevista neste item deixará de vigorar a partir da data de verificação de
qualquer das Condições Resolutivas, sem qualquer efeito retroativo. 2. Autorização para que o Agente
Fiduciário e a Companhia pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as
medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações eventualmente
aprovadas na Assembleia Geral de Debenturistas. Termos iniciados por letra maiúscula utilizados
neste edital de convocação e que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído
na Escritura de Emissão. Os esclarecimentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia
Geral de Debenturistas encontram-se na Proposta da Administração. Informações adicionais sobre a
Assembleia Geral de Debenturistas e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto
à Companhia (por meio de seu canal de relacionamento com investidores) e/ou ao Agente Fiduciário
(por meio do endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br). A Assembleia Geral de
Debenturistas será realizada através de sistema eletrônico, com link de acesso a ser disponibilizado pela
Companhia àqueles Debenturistas que enviarem para o endereço eletrônico assembleia@iochpe.com.br,
com cópia para o endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br, até 1 (um) dia antes
da data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, na forma do disposto no artigo 4º, § 1º,
da Instrução CVM 625, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade
válido com foto; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado,
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a
representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante
legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo
e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade
válido com foto do representante legal; (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens
(i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados
acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia
Geral de Debenturistas. Nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 625, além da participação e do
voto a distância durante a Assembleia Geral de Debenturistas por meio do sistema eletrônico indicado
na Proposta da Administração, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto a
distância até 1 (um) dia antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas. O modelo do
documento para preenchimento e envio da instrução de voto a distância e as informações completas
estão disponíveis na Proposta da Administração disponível para consulta na sede da Companhia e
nas páginas eletrônicas da Companhia (http://www.iochpe.com.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão
(http://www.b3.com.br) e da CVM (http://www.cvm.gov.br - Sistema Empresas.NET) na rede mundial de
computadores.Cruzeiro, 10 de junho de 2020. Iochpe-Maxion S.A.

CLARO S.A.
CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47 - NIRE 35.300.145.801

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 15 de Abril de 2020
1. Data, Hora e Local: Realizada em 15 de abril de 2020, às 09:00h, na sede da Claro S.A. (“Compa-
nhia”), situada na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A e B, Santo
Amaro, CEP 04709-110. 2. Convocação: Anúncios publicados, nos termos do artigo 124 da Lei nº
6.404/76, Jornal Valor Econômico, nas edições dos dias 07, 08 e 09 de abril de 2020 e no Diário Oficial
do Estado de São Paulo, nas edições dos dias 07, 08 e 09 de abril de 2020. Os referidos anúncios
encontram-se sobre a mesa à disposição dos interessados, tendo sido dispensada a leitura e a trans-
crição dos mesmos. 3. Presenças: Presentes os acionistas da Companhia, representando mais de
99% (noventa e nove por cento) do capital com direito a voto, conforme registros e assinaturas cons-
tantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Presente, também, o Sr. Roberto Catalão
Cardoso, representando a administração da Companhia, e o Sr. Bruno Franco Bianchi, representante
dos auditores independentes, Ernst & Young Auditores Independentes S/S. 4. Mesa: Nos termos do
artigo 7º, §1º, do Estatuto Social, presidiu os trabalhos o Diretor da Companhia, Sr. Roberto Catalão
Cardoso, que convidou o Sr. André Santos Correia para secretariar os trabalhos. 5. Ordem do Dia: I.
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar
as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração, referentes ao exercício encerrado em
31 de dezembro de 2019; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício findo em 31 de
dezembro de 2019; (iii) discutir e votar a reeleição dos membros do Conselho de Administração; II. Em
Assembleia Geral Extraordinária: (iv) fixar a remuneração global anual da administração da Compa-
nhia para o exercício de 2020; (v) homologar o aumento de capital social da Companhia aprovado pelo
Conselho de Administração no exercício social de 2019; e (vi) aprovar a consolidação do Estatuto So-
cial da Companhia. 6. Deliberações: Foram adotadas as seguintes deliberações pela unanimidade dos
acionistas presentes à Assembleia: 6.1. Os Senhores Acionistas autorizaram a lavratura da presente
ata sob a forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos
acionistas presentes, como facultam, respectivamente, os §§1º e 2º do artigo 130, da Lei nº 6.404/76.
6.2 Os Senhores Acionistas aprovaram a dispensa da leitura das Demonstrações Financeiras, do Re-
latório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Finan-
ceiras, tendo em vista já serem os mesmos do conhecimento de todos os acionistas presentes. 6.3. Em
Assembleia Geral Ordinária: 6.3.1. Os Senhores Acionistas aprovaram, sem ressalvas, as Contas dos
Administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercí-
cio social encerrado em 31 de dezembro de 2019, publicados no Jornal Valor Econômico e no Diário
Oficial do Estado de São Paulo, ambos na edição de 25 de março de 2020. 6.3.2. Considerando que o
lucro líquido apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2019 foi integralmente absorvido
à conta de Prejuízos Acumulados, os Senhores Acionistas aprovaram a não distribuição de dividendos
pela Companhia. 6.3.3. Face ao término do prazo de gestão dos membros do Conselho de Administra-
ção, os Senhores Acionistas aprovaram a reeleição dos atuais membros do Conselho de Administra-
ção, os Senhores: (i) Daniel Hajj Aboumrad, mexicano, casado, administrador de empresas, portador
do passaporte mexicano nº G14320891, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.421.297-67, residente e
domiciliado no Lago Zurich, n 245, Edificio Telcel, Colonia Ampliación Granada, Delegación Miguel
Hidalgo, México, C.P. 11529, D.F, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, permane-
cendo vago o cargo de suplente; (ii) Carlos José García Moreno Elizondo, mexicano, casado, econo-
mista, portador do passaporte mexicano nº G24464916, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.421.247-06,
residente e domiciliado no Lago Zurich, n 245, Edificio Telcel, Colonia Ampliación Granada, Delegaci-
ón Miguel Hidalgo, México, C.P. 11529, D.F, para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Adminis-
tração, permanecendo vago o cargo de suplente; (iii) Alejandro Cantú Jiménez, mexicano, casado,
advogado, portador do passaporte mexicano nº G18666954, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.421.307-
73, residente e domiciliado em Lago Zurich, nº 245, Edificio Telcel, Colonia Ampliación Granada, Dele-
gación Miguel Hidalgo, México, C.P. 11529, D.F, para o cargo de Conselheiro e seu suplente Daniel
AlejandroTapia Mejía, mexicano, casado, advogado, portador do passaporte mexicano nº G25400559,
inscrito no CPF/MF sob o nº 060.680.397-14, residente e domiciliado no Lago Zurich, n 245, Edificio
Telcel, Colonia Ampliación Granada, Delegación Miguel Hidalgo, México, C.P. 11529, D.F.; (iv) Oscar
Von Hauske Solis, mexicano, casado, contador, portador do passaporte mexicano nº G16179650,
residente e domiciliado em Lago Zurich, n 245, Edificio Telcel, Colonia Ampliación Granada, Delega-
ción Miguel Hidalgo, México, C.P. 11529, D.F, para o cargo de Conselheiro, permanecendo vago o
cargo de suplente; (v) Alberto de Orleans e Bragança, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Or-
dem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio de Janeiro OAB/RJ sob o n 39.678 e no CPF/MF sob o
nº 416.047.507-82, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na
Avenida Presidente Wilson nº 231, 23º andar, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, para o cargo de
Secretário do Conselho de Administração e seu suplente Marcos Medeiros Coelho da Rocha, brasi-
leiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 81.466 e no CPF/MF sob o nº 010.837.977-94,
residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Avenida Presidente
Wilson nº 231, 23º andar, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; (vi) José Antônio Guaraldi Félix,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 56.586.459-2, expedida pelo SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 140.448.620-87, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São
Paulo, com endereço comercial Rua Henri Dunant nº 780, Torre A, 16º andar, Santo Amaro, Cidade e
Estado de São Paulo, para o cargo de Conselheiro, permanecendo vago o cargo de suplente; e (vii)
José Formoso Martínez, naturalizado Brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identida-
de 30159273-9, expedida pela Secretaria de Estado da Casa Civil do Rio de Janeiro, inscrito no CPF/
MF sob o n 059.557.727-07, residente e domiciliado nesta Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com
endereço comercial na Avenida Presidente Vargas n 1012, 15 andar, Centro, Cidade e Estado do Rio
de Janeiro, para o cargo de Conselheiro, permanecendo vago o cargo de suplente. Os Conselheiros
ora reeleitos serão investidos em seus cargos no prazo legal e deverão permanecer em seus cargos
até a posse de seus sucessores a serem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2023, ou até que
sejam destituídos ou substituídos pela Assembleia Geral. Os Conselheiros reeleitos, presentes à As-
sembleia, apresentaram Declarações de Desimpedimento, informando não terem qualquer impedimen-
to à assunção dos respectivos cargos, em observância ao disposto no artigo 147, §1 a §3º da Lei nº
6.404/76, as quais foram arquivadas na sede da Companhia. 6.4. Em Assembleia Geral Extraordinária:
6.4.1. Os Senhores Acionistas fixaram a remuneração anual global dos administradores da Companhia
para o exercício social de 2020 no montante de até (inclusive) R$23.000.000,00 (vinte e três milhões
de reais), cuja forma de distribuição será estabelecida pelo Conselho de Administração. 6.4.2. Os Se-
nhores Acionistas aprovaram a consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo
I à presente ata, homologando o aumento do capital social da Companhia aprovado pelo Conselho de
Administração, nos termos do Artigo 5º, §2º do Estatuto Social, em reunião realizada em 30 de setem-
bro de 2019 na qual foi lavrada a ata e sua certidão registrada perante a Junta Comercial do Estado de
São Paulo (“JUCESP”) sob nº 622.526/19-4 em sessão de 15 de dezembro de 2019 (“Aumento de
Capital”). E, nada mais havendo a tratar, suspenderam-se os trabalhos pelo tempo necessário à lavra-
tura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Assina-
turas: Roberto Catalão Cardoso - Presidente e representante da Administração da Companhia; André
Santos Correia - Secretário e Bruno Franco Bianchi, representante da Ernst & Young Auditores Inde-
pendentes S/S.. Acionistas: Claro Telecom Participações S.A., representada por seu procurador
Murilo Tagliari Rocha e Silva, EG Participações S.A. representada por seu procurador Murilo Tagliari
Rocha e Silva, Telmex Solutions Telecomunicações S.A. representada por seu procurador Murilo
Tagliari Rocha e Silva e Controladora De Servicios de Telecomunicaciones S.A. de C.V. represen-
tada por Alberto de Orleans e Bragança. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro
próprio. São Paulo/SP, 15 de abril de 2020. André Santos Correia - Secretário. JUCESP nº
167.798/20-0 em 28/05/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social
da Claro S.A.: Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A Sociedade, or-
ganizada sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, tem a denominação de Claro S.A., e
será regida pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto, no qual será designada simplesmente
Sociedade. Artigo 2°. A Sociedade tem sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, Rua Henri Du-
nant, nº 780, Torres A e B, Santo Amaro, CEP 04709-110. Parágrafo Único. A Sociedade poderá abrir
ou fechar filiais, escritórios, agências e representações, no Brasil e no exterior, mediante deliberação
conforme artigo 14. Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social: I - Implantar, operar e prestar o
Serviço Móvel Pessoal, com observância dos termos de autorização expedidos pela Agência Nacional
de Telecomunicações, no Brasil e no Exterior; II - Explorar a compra, venda, locação e cessão de uso
de meios e equipamentos a qualquer título, bem como a importação e a exportação de equipamentos,
aparelhos e acessórios, e a prestação de serviços necessários ou úteis às atividades compreendidas
no objeto social, bem como a exploração de serviços de valor adicionado, preparatórios, correlatos,
suplementares ao Serviço Móvel Pessoal; III - Explorar os negócios de licenciamento e cessão de di-
reito de uso de softwares e outros conteúdos, venda e locação on line, por download e/ou outros meios,
de filmes, músicas e outros conteúdos e obras intelectuais; IV - Atuar como representante comercial e/
ou intermediador de negócios relacionados às atividades compreendidas no objeto social, bem como
desempenhar atividade de correspondente bancário; V - Participar no capital de outras sociedades,
entidades, associações e/ou consórcios, no Brasil ou no Exterior e/ou exercer o controle de sociedades
exploradoras do Serviço Móvel Pessoal, Serviço Móvel Celular e outras modalidades de serviços de
telecomunicações em geral, na conformidade das concessões, autorizações e permissões que lhes
forem outorgadas; VI - Prestar os serviços de engenharia de telecomunicações; VII - Prestar outros
serviços de telecomunicações, além do disposto acima, tais como Serviço de Telefonia Fixa Comutada,
Serviço de Comunicação Multimídia, Prestação de Serviço de TV por assinatura, bem como a explora-
ção de serviços de valor adicionado, preparatórios, correlatos, suplementares a esses serviços; VIII -
Cessão de capacidade satelital. Artigo 4°. A duração da Sociedade será por tempo indeterminado.
Capítulo II - Do Capital Social e das Ações. Artigo 5°. O capital social da Companhia é de
R$18.738.787.871,39 (dezoito bilhões, setecentos e trinta e oito milhões, setecentos e oitenta e sete
mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta e nove centavos), totalmente subscrito e integralizado, divi-
dido em 88.604.331 (oitenta e oito milhões, seiscentos e quatro mil, trezentos e trinta e uma) ações,
sendo 48.419.638 (quarenta e oito milhões, quatrocentos e dezenove mil, seiscentos e trinta e oito)
ações ordinárias e 40.184.693 (quarenta milhões, cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e noventa e
três) ações preferenciais. § 1º. Cada ação ordinária nominativa terá direito a um voto nas deliberações
das Assembleias Gerais. As ações preferenciais não terão direito a voto, mas terão assegurado: (a) a
prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, no caso de liquidação da Sociedade; e (b) o recebi-
mento de dividendos 10% (dez por cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária. § 2º. O ca-
pital social da Sociedade poderá ser aumentado até R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais), por
decisão do Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária e sem observância
da proporção entre as diferentes espécies de ações, limitado, porém, aos limites estabelecidos na le-
gislação em vigor. O Conselho de Administração estabelecerá as condições para emissão, incluindo
preço de subscrição e prazo de integralização. § 3º. Na proporção do número de ações que possuírem,
os acionistas terão direito de preferência para a subscrição de aumento do capital, observadas as
disposições do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. § 4º. Sem prejuízo do disposto no §1º, deste artigo, as
ações preferenciais terão direito a voto restrito exclusivamente na hipótese do inciso XXVII do parágra-
fo 7º do artigo 10 deste Estatuto. § 5º. As ações de emissão da Sociedade poderão ser mantidas em
contas de depósito, em nome de seus titulares, em instituições credenciadas pela Comissão de Valores
Mobiliários - CVM, sob a forma de ações escriturais, sem a emissão de certificados. Capítulo III - Da
Assembleia Geral: Artigo 6º. As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administra-
ção ou na forma no parágrafo único do artigo 123 da Lei nº 6.404/76. Quando o Conselho de Adminis-
tração convocar a Assembleia Geral, caberá ao Presidente do Conselho de Administração consubstan-
ciar o ato e, na sua ausência ou impedimento, o Vice-Presidente do Conselho de Administração. Artigo
7º. As Assembleias Gerais realizar-se-ão na sede da Sociedade, salvo motivo de força maior. Dentro
dos quatro meses seguintes ao término do exercício social, será realizada uma assembleia geral ordi-
nária para tratar dos assuntos previstos no artigo 132 da Lei nº 6.404/76. Sempre que houver necessi-
dade, para tratar de todos os demais assuntos que sejam submetidos à deliberação dos acionistas,
será convocada uma assembleia geral extraordinária para estas deliberações. § 1°. As Assembleias
Gerais serão instaladas por qualquer um dos Diretores da Sociedade ou, na ausência ou impedimento
de qualquer um destes, por outro acionista que seja indicado por escrito por um dos diretores da So-
ciedade. Quando presente, qualquer um dos diretores da Sociedade presidirá a Assembleia, escolhen-
do o secretário entre os presentes. Na ausência de todos os diretores da Sociedade, presidirá a As-
sembleia um acionista indicado por qualquer um dos diretores da Sociedade. § 2º. Antes da instalação
da Assembleia Geral, os acionistas presentes deverão assinar o Livro de Presença, indicando seu
nome, nacionalidade e residência, bem como a quantidade e espécie ou classe de ações de que são
titulares, na forma do artigo 127 da Lei nº 6.404/76. § 3º. As atas serão lavradas em livro próprio, e
assinadas pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. As atas poderão também ser lavra-
das na forma de sumário dos fatos ocorridos, observado o disposto no artigo 130, §1º, da Lei nº
6.404/76, salvo decisão em contrário do presidente da Assembleia Geral, e serão publicadas com
omissão das assinaturas dos acionistas. Capítulo IV - Seção I - Da Administração: Artigo 8°. A So-
ciedade será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria. Seção II - Do Conse-
lho de Administração: Artigo 9º. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 03
(três) membros e, no máximo, 10 (dez) membros efetivos, e igual número de suplentes, todos eleitos
pela Assembleia Geral, sendo necessariamente 01 (um) Presidente e até 9 (nove) conselheiros sem
designação específica. § 1º. Caberá ao Presidente do Conselho de Administração a convocação das
reuniões do Conselho de Administração e de Assembleia Geral, além do exercício do voto de qualida-
de no caso de empate nas deliberações do órgão. O Presidente do Conselho indicará, ainda, o Secre-
tário do Conselho de Administração, conforme o caso. §2º. Caberá a qualquer membro do Conselho de

Administração substituir o Presidente do Conselho de Administração na sua ausência ou impedimento,
conforme a indicação deste. § 3º. Caberá ao Secretário do Conselho de Administração lavrar em ata as
deliberações aprovadas pelo Conselho de Administração e adotar as providências necessárias para
convocar a Assembleia Geral, sempre que a matéria aprovada demandar a aprovação posterior dos
acionistas, respeitada a forma de convocação estabelecida na legislação em vigor e por este estatuto
social. § 4º. Os conselheiros e seus suplentes serão eleitos para mandato de 03 (três) anos, podendo
ser reeleitos, e serão investidos como conselheiros efetivos ou suplentes, conforme o caso, mediante
assinatura do termo de posse no livro de atas do Conselho de Administração. § 5º. Os conselheiros não
reeleitos permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura de seus substitutos. § 6º. Em
suas ausências e impedimentos temporários, o conselheiro efetivo será substituído pelo respectivo
suplente. § 7º. Em caso de vacância ou impedimento permanente, o conselheiro efetivo será substituí-
do pelo respectivo suplente até a primeira Assembleia Geral, a qual procederá à eleição do substituto,
que completará o mandato do conselheiro substituído. § 8º - O Presidente do Conselho de Administra-
ção será eleito pela maioria dos votos de seus membros. A substituição do Presidente do Conselho de
Administração obedecerá ao mesmo critério estabelecido para sua eleição. Artigo 10. As reuniões do
Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, median-
te aviso por escrito aos outros, com antecedência de pelo menos 10 (dez) dias, indicando a pauta e o
horário em que a reunião se realizará, na sede da Sociedade ou em qualquer outra localidade escolhi-
da de comum acordo por seus membros, podendo-se realizar, inclusive, por meio de qualquer sistema
de vídeo ou audioconferência. § 1º. A convocação prevista no caput deste artigo poderá ser realizada
por carta, telegrama, fax ou e-mail, ficando dispensada sempre que estiver presente à reunião a totali-
dade dos membros do Conselho de Administração. § 2º. O quorum de instalação de reunião do Conse-
lho de Administração requer a presença de no mínimo 1/2 (metade) dos membros integrantes do cole-
giado. § 3º. A reunião do Conselho de Administração será presidida preferencialmente por seu
Presidente em exercício, que designará um dos membros para secretariar os trabalhos, em caso de
ausência ou impedimento do Secretário. § 4º. As deliberações do Conselho de Administração exigirão,
para serem aprovadas, o voto favorável da maioria dos membros integrantes do colegiado, observado
o voto de qualidade exclusivamente do Presidente do Conselho de Administração em caso de empate
nas deliberações. § 5º. Não sendo alcançado, após duas convocações sucessivas, o quorum de insta-
lação, a matéria será submetida à decisão da Assembleia Geral, para tanto imediatamente convocada
pelo Presidente do Conselho de Administração e nos casos previstos em lei. § 6º. As deliberações do
Conselho de Administração serão registradas em ata, lavrada em livro próprio e assinada por todos os
conselheiros que participaram das deliberações. § 7º. Compete ao Conselho de Administração, além
de outras matérias a ele atribuídas por lei e neste estatuto social, decidir sobre: I - eleição e destituição
dos membros da Diretoria e fixação de sua remuneração individual, observado o limite global fixado
pela Assembleia Geral; II - detalhamento das funções, atribuições e limites de alçada dos membros da
Diretoria, não especificados neste Estatuto; III - aprovação da política geral de cargos e salários, bene-
fícios e remuneração variável; IV - participação em licitações ou outros procedimentos para obtenção
de concessão, permissão ou autorização, dispensada a autorização para participar de licitações para
prestação de serviços de telecomunicações para órgãos públicos federais, estaduais e municipais, cuja
competência de aprovação fica atribuída na forma do artigo 14; V - quaisquer alterações ou modifica-
ções nos termos de concessões, permissões ou autorizações outorgadas; VI - escolha e destituição de
auditores independentes da Sociedade, se julgar conveniente a sua contratação pela Sociedade; VII -
estabelecimento das políticas da Sociedade referentes aos controles financeiros; VIII - aprovação de
planos de negócios, planos quinquenais estratégicos, orçamentos, inclusive de capital, bem como o
plano de negócios da Sociedade, e suas alterações; IX - aprovação das demonstrações financeiras
para fins de submissão à Assembleia Geral e de proposta para a distribuição de dividendos relativos a
períodos menores que o anual, observadas as disposições legais; X - definição dos níveis máximos de
endividamento da Sociedade; XI - realização de investimentos e despesas de capital, ressalvados os já
contemplados no orçamento anual aprovado pelo Conselho de Administração; XII - deliberação quanto
ao pagamento aos acionistas de juros sobre capital próprio da Sociedade, respeitados os limites esta-
belecidos na legislação em vigor; XIII - aquisição de participação societária em outras pessoas jurídi-
cas, de forma direta ou indireta, pela Sociedade; XIV - constituição, pela Sociedade, de outras pessoas
jurídicas; XV - participação da Sociedade em consórcios e associações; XVI - operações de crédito,
empréstimo ou financiamento em valor igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de
reais) por operação ou série de operações correlatas por evento, exceto quando as mesmas forem re-
alizadas entre a Sociedade e seus controladores diretos ou indiretos ou outras companhias sujeitas ao
controle comum da Sociedade, operações em relação às quais não será necessária aprovação prévia
do Conselho de Administração; XVII - aquisição de bens, móveis ou imóveis, e direitos, em valor igual
ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por operação ou série de operações
correlatas por evento; XVIII - alienação, disposição ou oneração, a qualquer título, cessão, arrendamen-
to, transferência ou constituição de qualquer ônus real, gravame ou preferência, tendo por objeto bens
do ativo permanente e/ou direitos em valor igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de
reais) por operação ou série de operações correlatas por evento; XIX - a assinatura por membros da
Diretoria e/ou por procuradores autorizados, de qualquer contrato, ou série de contratos correlatos por
evento, em valor igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), sendo certo que a
aprovação pelo Conselho de Administração não será necessária nas operações envolvendo a aquisi-
ção de bens móveis e equipamentos dentro dos limites do orçamento anual já aprovado por este órgão;
XX - a celebração de qualquer contrato, independentemente do valor envolvido, entre a Companhia e
seus administradores ou empresas controladas por tais administradores; XXI - a concessão de avais ou
fianças, a assunção de obrigações em proveito exclusivo de terceiros, a efetivação de doações e a
prática de quaisquer atos graciosos, em valores que excederem à R$ 500.000,00, exceção feita à
prestação, pela Sociedade, representada na forma do artigo 14, I ou II, em favor de seus empregados
transferidos por motivo de trabalho, de fiança em contratos de locação residencial e em trâmites adua-
neiros relacionados à liberação de bagagem desacompanhada; e XXII - mediante delegação da As-
sembleia Geral, deliberar sobre a oportunidade e as condições de emissão de debêntures de que tra-
tam os incisos VI a VIII do artigo 59 da Lei nº 6.404/76; XXIII - tomar as medidas necessárias para
assegurar que os centros de deliberação e implementação de decisões estratégicas, gerências e téc-
nicas relacionadas à execução das obrigações previstas nos Contratos de Concessão celebrados entre
a Sociedade e a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL estejam localizados em território
nacional, em observância do disposto na Cláusula 18.3 do citado Contrato; XXIV - indicar os membros
dos órgãos responsáveis pela administração e fiscalização (i) da TELOS - Fundação Embratel de Se-
guridade Social, exceto no que tange aos membros da Diretoria, dentre os quais apenas o Presidente
será indicado pela Claro, cabendo ao Presidente assim eleito a competência para contratar os demais
diretores e (ii) dos órgãos correspondentes em outras entidades de previdência social da Sociedade,
estabelecendo os critérios apropriados de inspeção e controle para os mesmos; XXV - aprovar a cele-
bração, pela Sociedade, de contratos de aquisição de conteúdo de vídeo internacional, bem como a
manutenção ou renovação desses contratos; XXVI - aprovar a alteração de qualquer termo ou condi-
ção, término, cancelamento ou não renovação de qualquer contrato ou relação comercial entre a So-
ciedade e qualquer parte relacionada do Globo Comunicação e Participações S.A., celebrados até 15
de junho de 2012; XXVII - submeter à deliberação da Assembleia Geral os contratos de prestação de
serviços de gerência, incluindo aqueles de assistência técnica, a serem celebrados com o acionista
controlador ou com terceiros a tal acionista controlador; e XXVIII - a emissão, pela Companhia, de no-
tas promissórias comerciais (Commercial Papers) para oferta pública de distribuição, independente-
mente do valor. § 8º. Nas matérias listadas nos incisos XVI a XIX e no inciso XXI supra, cujo valor por
operação esteja abaixo daqueles indicados nos respectivos itens, será dispensada a aprovação do
Conselho de Administração, devendo ser formalizados em conformidade com o artigo 14 do presente
estatuto. Seção III - Dos Comitês: Artigo 11. O Conselho de Administração, para seu assessoramen-
to, poderá constituir comitês técnicos ou consultivos, para realizar tarefas específicas ou para ativida-
des genéricas de interesse da Sociedade. Seção IV - Da Diretoria: Artigo 12. A Diretoria da Socieda-
de será composta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 8 (oito) Diretores, acionistas ou não, todos
residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os
demais diretores com as seguintes designações: “CEO Mercado Empresarial”, “CEO Mercado Pesso-
al”, “CEO Mercado Residencial”; “Diretor Executivo Jurídico e Regulatório”, “Diretor Executivo de Estra-
tégia e Gestão Operacional”, “Diretor Executivo Administrativo e Financeiro”, e ”Diretor de Mercado de
Atacado”. § 1º. Os Diretores serão eleitos para mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. § 2º.
Os membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a posse
dos novos Diretores. § 3º. Ocorrendo vacância, por qualquer motivo, de qualquer cargo na Diretoria, o
respectivo substituto será escolhido pelo Conselho de Administração e exercerá suas funções pelo
prazo restante do mandato do diretor substituído. § 4º. Na hipótese da vacância descrita no parágrafo
anterior do presente artigo, a Diretoria poderá ser representada por somente 01 (um) Diretor, desde
que haja aprovação prévia do Conselho de Administração. Artigo 13. Compete a cada Diretor, além
das atribuições eventualmente aprovadas pelo Conselho de Administração, agir sempre com o cuida-
do, diligência, ética, lealdade e probidade na condução de suas atividades e das áreas sob sua respon-
sabilidade, sendo responsável cada um pelas seguintes atribuições: I - cumprir e fazer cumprir a políti-
ca e a orientação geral dos negócios da Sociedade estabelecidos pelo Conselho de Administração,
sendo cada Diretor responsável pela área de atuação e pela unidade de negócio que lhe for atribuída
pelo Conselho de Administração; II - anualmente, traçar o plano de atividades da Sociedade para im-
plementação do plano de negócios; Parágrafo Único. Compete especificamente ao Diretor de Merca-
do de Atacado dirigir todos os processos de atendimento, comercialização e entrega dos produtos
referentes à Oferta de Referência dos Produtos no Mercado de Atacado a que se refere o caput do
artigo 5º da Resolução nº 600 de 08 de novembro de 2012 da Agência Nacional de Telecomunicações
- Anatel. Artigo 14. Exceto pelos poderes e representação isolada especificamente previstos no artigo
13 acima, em todos e quaisquer atos ou documentos que importem em responsabilidade patrimonial
para a Sociedade, ou que de outra forma a obriguem, deverá(ão) constar, obrigatoriamente, para fins
de representação social, assinatura(s), da seguinte forma: I - a assinatura de pelo menos 02 (dois) Di-
retores; II - a assinatura de 01 (um) Diretor atuando em conjunto com 01 (um) procurador, nomeado
conforme o § 1º deste artigo; III - a assinatura de 02 (dois) procuradores com poderes específicos,
nomeados necessariamente por dois Diretores da Sociedade; e IV - a assinatura de 01 (um) Diretor ou
de 01 (um) procurador nomeado conforme o parágrafo primeiro deste artigo, atuando isoladamente,
com poderes específicos para representar a Sociedade nos atos e documentos relativos a processos
de licitações públicas, bem como em quaisquer outros atos ou documentos expressamente indicados
pelo Conselho de Administração, sem prejuízo das outras formas de representação previstas neste
estatuto. § 1º. A Sociedade representada de acordo com o previsto no inciso I do caput deste artigo
poderá constituir procuradores, especificando no instrumento de mandato os poderes outorgados e o
prazo de duração, que não poderá exceder a 01 (um) ano, salvo para fins judiciais ou para representa-
ção em processos administrativos de natureza tributária ou ainda, para representar a Sociedade no
caso previsto no inciso IV deste artigo. § 2º. A Sociedade poderá ser representada por um Diretor ou
um procurador, agindo isoladamente, (a) em juízo ou em assembleias gerais de companhias das quais
a Sociedade seja acionista, (b) no endosso de cheques ou documentos para depósito ou cobrança, e
(c) perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, sociedades de economia mista não
financeiras e concessionárias de serviço público. Seção V - Do Conselho Fiscal. Artigo 15. O Conse-
lho Fiscal, com as atribuições e poderes conferidos por lei, somente será instalado a pedido de acionis-
tas, na forma que faculta o artigo 161 da Lei nº 6.404/76, sendo composto por 03 (três) a 05 (cinco)
membros efetivos e igual número de suplentes. À Assembleia Geral que vier a eleger o Conselho Fis-
cal, caberá fixar a respectiva remuneração, observado o mínimo legal. Capítulo V - Do Exercício So-
cial, Balanços, Lucros e Dividendos: Artigo 16. O exercício social terá início em 1º de janeiro e tér-
mino em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social, proceder-se-á ao levantamento
das demonstrações financeiras exigidas por lei. Artigo 17. Os acionistas farão jus a receber anualmen-
te o dividendo obrigatório em montante equivalente a 0,1% (zero ponto um por cento) do lucro líquido
do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Artigo 18. O Conselho de Administra-
ção poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou, respeitados os preceitos legais, em
períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos intercalares com base nos lucros apurados.
Parágrafo Único. A qualquer tempo, o Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de
dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros. Capítulo VI - Da
Liquidação da Sociedade: Artigo 19. A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei
e neste Estatuto, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante, e o Conselho Fiscal que deverá
funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo VII - Disposições Transitórias:
Artigo 20. Os acionistas da Companhia poderão solicitar a conversão de ações preferenciais de emis-
são da Companhia em ações ordinárias, bem como de ações ordinárias de emissão da Companhia em
ações preferenciais, observado o disposto neste artigo. § 1º. A conversão a que se refere este artigo
poderá ser solicitada por meio de comunicação dirigida à administração da Sociedade, impreterivel-
mente até o dia 16 de março de 2015. Após esta data, os acionistas não terão mais o direito de solicitar
a conversão de suas ações de uma espécie para outra. § 2º. A conversão será realizada na proporção
de 1 (uma) ação ordinária para cada 1 (uma) ação preferencial e vice-versa, cabendo à Sociedade e
seus acionistas controladores tomar as providências necessárias para que não haja violação à propor-
ção legal de ações ordinárias e ações preferenciais. § 3º. Encerrado o prazo a que se refere este artigo,
e na hipótese de ter havido solicitação de conversão de ações por parte de algum acionista, a Socie-
dade terá um prazo de 30 (trinta) dias para implementar a conversão referida neste artigo.

COMUNICADO
PERP 007/2020 - PROC. 03424/2020

OFERTA DE COMPRAS Nº 090201000012020OC00099

Considerando a instabilidade do sistema da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC,

nos dias 08 e 09/06/2020, a qual impossibilitou o acesso aos Pregões Eletrônicos

agendados, comunicamos que a data da sessão pública do PERP 007/2020 - PROC.

03424/2020 - OC 090201000012020OC00099 destinado à CONSTITUIÇÃO DE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,

foi prorrogada automaticamente pelo sistema para às 09h30min de 16/06/2020.

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2020/SESP

PROCESSO Nº 107001/2020 e SIAG Nº 0107001
A Secretaria de Estado de Segurança Pública vem a público informar a abertura do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 011/2020/SESP, cujo objeto é a aquisição de materiais que serão
empregados nas ações vinculadas a temporada de incêndio florestal 2020, atendendo as
necessidades do cenário operacional do corpo de bombeiros militar do estado de mato grosso.
LANÇAMENTO E ENVIO DA (S) PROPOSTA (S) NO SIAG: de 16/06/2020 a 25/06/2020,
período integral, e no dia 26/06/2020 até às 08h00min (horário de Cuiabá-MT).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/06/2020 às 08h30min (horário de Cuiabá-MT), no Portal
de Aquisições da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Mato Grosso �
SEPLAG/MT. Link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/
EDITAL DISPONIBILIZADO: no Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, por meio do Link:
https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/central/EditalPageList.jsp
ESCLARECIMENTOS: E-mail: pregao@sesp.mt.gov.br
TELEFONES PARACONTATO: (65) 3613-8146 e 3613-5536.

Cuiabá - MT, 10 de Junho de 2020.
(ORIGINALASSINADO)

NADYABRUNO MORCELI
Superintendente de Aquisições e Contratos

SUAC/SAAS/SESP - MT
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OFERTA DE COMPRAS Nº 090201000012020OC00097

Considerando a instabilidade do sistema da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC,

nos dias 08 e 09/06/2020, a qual impossibilitou o acesso aos Pregões Eletrônicos

agendados, comunicamos que a data da sessão pública do PERP 013/2020 -

PROC.10343/2020-OC090201000012020OC00097destinadoàCONSTITUIÇÃODE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,

foi prorrogada automaticamente pelo sistema para às 09h00 de 16/06/2020.


